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“DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO DO ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA E DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA EM NOSSO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Título I – Das Disposições Iniciais:

Art. 1º: Fica reconhecido o estado de calamidade pública e a situação de emergência em saúde pública no município de Miguelópolis, em razão da necessidade de enfrentamento da pandemia provocada pelo COVID-19.

Art. 2º: Ficam, em razão do reconhecimento do estado de calamidade pública, suspensas a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas nos artigos 23, 31 e 70 da Lei Complementar nº 101/2000 enquanto perdurar a situação reconhecida neste ato normativo municipal, conforme autoriza o Art. 65 da lei de responsabilidade fiscal.

Art. 3º: Fica, em razão do reconhecimento do estado de calamidade pública, dispensado o Município de Miguelópolis do atingimento dos resultados fiscais e da limitação de empenho prevista no art. 9o da Lei Complementar nº 101/
2000 enquanto perdurar a situação reconhecida neste ato normativo municipal, conforme autoriza o Art. 65 da lei de responsabilidade fiscal.

Art. 4º: Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de saúde destinados ao enfrentamento da situação de calamidade pública e de emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da pandemia causada pelo Coronavirus COVID-19, de que trata o presente ato normativo municipal, em consonância com o disposto no art. 4º, da Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020.
Art. 5º: Fica criado o Comitê de Gerenciamento de Crises com a função de debater e deliberar sobre os fatos e processos vinculados ao COVID-19, bem como implantar o Plano Municipal de Contingência para o enfrentamento da pandemia e fiscalizar a execução das ações nele previstas.

§ 1º - O referido Comitê será composto pelo Secretário de Saúde, pelo Coordenador da Vigilância Sanitária, pelo Coordenador da Vigilância Epidemiológica, por um representante da Procuradoria do Município e pelo Diretor de Relações Institucionais, que o presidirá. 

§ 2º - Para as reuniões e deliberações do Comitê serão convidados o Prefeito Municipal, os membros da Câmara Municipal, o representante do Ministério Público do Estado de São Paulo, o representante da Polícia Militar, os representantes das unidades de saúde que servirão de base para os atendimentos e, quando necessário, por alguma questão técnica, integrantes de outros departamentos da Administração Pública Municipal.

§ 3º - As reuniões do Comitê serão diárias se necessárias e registradas em ata.
Art. 6º: A tramitação dos fatos e dos processos referentes aos assuntos vinculados a este ato normativo seguirá em regime de urgência e prioridade em todos os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal. 

Título II – Das Disposições Gerais:

Art. 7º: Para o enfrentamento da pandemia decorrente do COVID-19, poderão ser adotadas, conforme autoriza o artigo 3º da Lei Federal nº 13.979/2020, dentre outras, as seguintes medidas:

I - isolamento;

II - quarentena;

III - a determinação de realização compulsória de:

a) Exames médicos;

b) Testes laboratoriais;

c) Coleta de amostras químicas;

d)Vacinação e outras medidas profiláticas; e

e) Tratamentos médicos específicos.

IV - estudo ou investigação epidemiológica;

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver; e

VI - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que será garantido o pagamento posterior de indenização justa; 

§ 1º - As medidas previstas neste artigo, em atenção à promoção e à preservação da saúde pública, deverão ser adotadas com observância da razoabilidade e na exata medida do que for necessário para evitar a propagação e a contaminação pelo COVID-19, bem como para viabilizar o tratamento dos eventualmente infectados pelo coronavírus.

§ 2º - Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência à família conforme regulamento; e

II - o direito de receberem tratamento gratuito;

§ 3º - Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral privada o período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo.

§ 4º - As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste artigo e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em nosso ordenamento jurídico.

§ 5º - Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar a contaminação ou a propagação do coronavírus; e

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível contaminação ou a propagação do coronavírus.

§ 6º - As medidas previstas nos incisos deste artigo observarão, no que couber, as normas constantes da Portaria nº 356 de 11 de Março de 2020 do Ministério da Saúde.

§ 7º - Na hipótese de recusa ao cumprimento das medidas previstas neste artigo, a Secretaria de Saúde comunicará tal fato à Procuradoria do Município para que a mesma tome as providências necessárias para a preservação do interesse público, evitando-se assim danos à coletividade.
Art. 8º: Para o enfrentamento da pandemia decorrente do COVID-19, com o intuito de impedir ou pelo menos minimizar/conter a transmissão comunitária do Coronavírus no Município de Miguelópolis, ficam adotadas as seguintes medidas no funcionamento dos diversos órgãos integrantes da Administração Pública, inclusive no paço municipal:

I - proibição de audiências públicas em locais fechados, com grande aglomeração de pessoas;

II - proibição, no horário de expediente, de contato físico entre servidores públicos e o público externo e entre os próprios servidores públicos;

III – redução ou até mesmo, se o caso, suspensão, conforme regulamentado em decreto municipal, do horário de atendimento ao público externo nas repartições públicas municipais, com exceção dos serviços essenciais, como por exemplo as unidades de saúde e de segurança, que poderão funcionar em regime de plantão permanente enquanto durar a situação de pandemia; 

IV – proibição de realização de viagens meramente administrativas por servidores públicos municipais para fora do Município de Miguelópolis, com exceção das situações necessárias para o enfrentamento da pandemia gerada pelo COVID-19 e outros casos de interesse público e que envolvam questões estratégicas para a Administração Pública;

V – proibição de concessão de férias ou licenças aos servidores públicos, estatutários ou celetistas, das áreas de saúde, segurança, serviços urbanos, meio ambiente e outros setores que se mostrem necessários e essenciais para o enfrentamento da pandemia gerada pelo COVID-19; 

VI – proibição, enquanto perdurar a situação de emergência e calamidade pública, de expedição de novos alvarás de autorização para eventos públicos e privados que importem em aglomeração de pessoas, devendo ser reagendados/remarcados para novo período aqueles já expedidos; e

VII – proibição de cessão, empréstimo e locação de prédios públicos municipais para a realização de eventos que importem em aglomeração de pessoas enquanto perdurar a situação de emergência e de calamidade pública;

VIII – o imediato afastamento e isolamento domiciliar ou hospitalar, conforme o caso, de todo e qualquer servidor público, colaborador, estagiário, frente de trabalho ou agente político que apresentar os sintomas característicos do COVID-19 (febre, dificuldades respiratórias, tosse seca, dor de garganta, mialgia, cefaleia, prostração, etc).

§ 1º - Os servidores ou calaboradores que se enquadrem na condição de suspeitos por apresentarem os sintomas típicos do COVID-19 deverão comunicar tal fato imediatamente ao seu superior para seja formalizado seu afastamento, bem como deverão remeter os respectivos documentos comprobatórios.

§ 2º - O servidor afastado e isolado em razão de portar comprovadamente os sintomas do COVID-19 será considerado para todos os fins em licença saúde, devendo tal fato ser formalizado perante os órgãos e instituições competentes.

Art. 9º: Além das medidas já elencadas nesta lei, todas as unidades da Administração Pública Municipal deverão adotar as seguintes providências:

I
- adiar as reuniões, sessões e audiências que possam ser postergadas ou realizá-las, caso possível, por meio remoto, pela internet ou qualquer outro meio de comunicação;

II
- fixar, pelo período de emergência, condições mais restritas de acesso aos prédios públicos municipais, observadas as peculiaridades dos serviços prestados, limitando o ingresso às pessoas indispensáveis à execução e fruição dos serviços e pelo tempo estritamente necessário;

III
- disponibilizar canais telefônicos ou eletrônicos de acesso aos interessados, como alternativa para evitar ou reduzir a necessidade de comparecimento pessoal nas unidades de atendimento;

IV
- evitar escalar, pelo período de emergência, servidores gestantes, lactantes, maiores de 60 (sessenta) anos, portadores de doença crônica ou outra condição que o caracterize como grupo de risco para o desenvolvimento de sintomas mais graves decorrentes da infecção pelo COVID-19, em postos de atendimento direto, com grande fluxo ou aglomeração de pessoas, com exceção dos servidores da área da saúde e integrantes de outros setores que se revelem essenciais para o enfrentamento da pandemia em questão e cujo afastamento prejudique serviços estratégicos para o Município;

V
- reorganizar a jornada de trabalho dos servidores conforme as necessidades para o enfrentamento da pandemia e manutenção dos serviços estratégicos do Município;

VI
- evitar a aglomeração de pessoas no interior dos prédios públicos municipais;

VII
- suspender ou adiar, em especial em relação às pessoas inseridas no grupo de risco de evolução para os sintomas graves decorrentes da infecção pelo Novo Coronavírus - COVID-19, o comparecimento presencial para perícias, exames, recadastramentos, provas de vida ou quaisquer outras providências administrativas que possam ser suspensas ou adiadas sem prejuízos para a Administração Pública;

VIII
- determinar aos gestores e fiscais dos contratos que:

a)
notifiquem as empresas de prestação de serviços com terceirização de mão de obra, empreiteiras e organizações parceiras para que adotem as providências de precaução definidas pelas autoridades de saúde e sanitárias, bem como procedam ao afastamento daqueles funcionários com sintomas compatíveis com a infecção pelo COVID-19; e

b)
intensifiquem o acompanhamento e orientação das empresas e colaboradores do Município, exigindo a adoção de rotinas de asseio e desinfecção no período de emergência, observadas as orientações das autoridades de saúde e sanitárias, bem como especial atenção na reposição dos insumos necessários;

IX
- orientar seus servidores sobre a doença COVID-19 e acerca das medidas preventivas, em especial os profissionais das áreas de saúde, educação, segurança e serviços urbanos;

X
-adotar, quando possível e observadas as limitações atualmente existentes na Administração, inclusive materiais, o sistema de trabalho remoto (home office) para os servidores públicos municipais, sem prejuízo do serviço público;

XI
- colocar e distribuir cartazes de alerta e prevenção sobre o COVID-19 nos prédios públicos municipais e espaços abertos; e

XII
- suspender todos os cursos, oficinas e eventos similares promovidos pelo Município de Miguelópolis;

Art. 10: O Setor de Recursos Humanos poderá receber em formato digital, via e-mail institucional, atestados de afastamento gerados por motivo de saúde e outros documentos necessários para o desenvolvimento de seus trabalhos, enquanto perdurar o estado de emergência em decorrência do COVID-19.

§ 1º - O servidor ou empregado público deverá encaminhar o atestado de afastamento em formato digital no prazo de até cinco dias contados da data de sua emissão.

§ 2º - O atestado de afastamento original e os demais documentos enviados em formato digital deverão ser apresentados necessariamente pelo servidor ou empregado público ao setor de recursos humanos tão logo seja restabelecido a normalidade dos trabalhos em razão do controle da pandemia.

Art. 11: Fica determinado ao Departamento de Promoção e Assistência Social, ao CRAS, ao CREAS e à Creche do Idoso que o atendimento nessas unidades ocorrerá apenas em casos de urgência e emergência, não sendo permitido aglomerações de pessoas.

§ 1º - Os funcionários das unidades mencionadas no caput deste artigo deverão trabalhar normalmente, observando as determinações impostas neste ato normativo e em decretos municipais.

§ 2º - Ficam suspensas as atividades em grupos ou que ensejem aglomerações de pessoas nos seguintes locais:

I – Centro de Convivência do Idoso – CCI;

II – CRAS – Centro de Referência de Assistência Social;

III – Centro Cultural; e

IV – Lar Geraldo;

§ 3º - Ficam suspensas os eventos, as atividades em grupos ou que ensejem aglomerações de pessoas em locais fechados, salões, centros de lazer ou prédios administrados pela Prefeitura Municipal e por parceiros contratados pela Lei Federal nº 13.019/2014;

§ 4º - Ficam suspensos todos os programas municipais e parcerias que possam ensejar a aglomeração de pessoas, com exceção das essenciais para o enfrentamento da pandemia e de questões estratégicas para o Município.

Art. 12: Fica determinado à Diretoria Municipal de Educação que:

I
- capacite os professores para atuarem como orientadores dos alunos quanto aos cuidados a serem adotados visando à prevenção da doença;

II
- proceda à orientação aos responsáveis e alunos acerca do COVID-19;

III
- proceda à suspensão das aulas nas escolas públicas municipais a partir do dia 23 de Março de 2020, até ulterior deliberação via decreto municipal;

IV – suspensa todo e qualquer transporte para os alunos, com exceção dos casos que envolvam questões de saúde;

V – seus servidores mantenham-se trabalhando normalmente, observando as determinações impostas neste ato normativo e em decretos municipais, bem como que disponibilize suas unidades e estrutura para eventual suporte para enfrentamento da pandemia causada pelo COVID-19; e

VI – observe as determinações expedidas pela Secretaria de Educação do Governo do Estado de São Paulo, inclusive no tocante ao funcionamento das escolas públicas.

Art. 13: Fica determinado à Procuradoria do Município que:

I -
Promova todas as medidas judiciais e administrativas para implantação do presente ato normativo; e

II -
Na qualidade de membro, dê o devido suporte jurídico ao Comitê de Gerenciamento de Crises - COVID 19, bem como às demais secretarias, diretorias e órgãos da Administração Pública.

Art. 14: Fica determinado à Secretaria Municipal da Saúde que adote providências para:

I
- a constituição de uma força tarefa, com a capacitação de todos os profissionais, para proceder ao atendimento, orientação, diagnóstico, tratamento e enfrentamento do COVID-19;

II
- o estabelecimento de processo de triagem nas unidades de saúde que possibilite a rápida identificação dos possíveis casos de COVID-19 e os direcione para área física específica na unidade de saúde, separada das demais, para o atendimento destes pacientes;

III
- a aquisição de materiais e equipamentos para o enfrentamento da pandemia causada pelo COVID-19;

IV
- a ampliação do número de leitos para os casos mais graves;

V
- a ampliação de postos de atendimento para a vacinação contra gripe;

VI
- a utilização, caso necessário, de prédios e equipamentos públicos (educacionais, esportivos, etc) municipais para atendimento emergencial na área de saúde, com prioridade de atendimento para os grupos de risco de forma a minimizar a exposição destas pessoas;

VII – garantir o funcionamento do Centro Odontológico, enquanto durar a situação de calamidade pública, apenas para atendimento dos casos de urgência e emergência, adotando regime de escala entre os servidores ao longo do dia a fim de evitar a aglomeração de pessoas e pacientes;

§ 1º - A Secretaria Municipal da Saúde poderá requisitar aos demais departamentos e órgãos municipais recursos humanos, prédios públicos, bens móveis e semoventes a serem alocados temporariamente para suprir a necessidade excepcional de atendimento à população, sendo que a requisição deverá ser processada e formalizada pela Diretoria de Administração e Planejamento.

§ 2º - Uma vez apresentada a requisição pela Secretaria Municipal de Saúde e ocorrendo sua formalização pela Diretoria de Administração e Planejamento, é vedada a recusa pelos servidores públicos municipais, ante a situação de emergência e calamidade pública, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.

§ 3º - A Secretaria Municipal da Saúde expedirá recomendações gerais à população, via redes sociais, panfletos, cartazes e carros de som, nas quais constarão explicações acerca dos cuidados e prevenção do COVID-19, como agir em caso de suspeita de infecção pelo coronavírus e solicitação para que cumpram a determinação no sentido de serem evitados locais com aglomeração de pessoas.

§ 4º - Os funcionários lotados na Saúde do Município poderão ter sua lotação alterada por determinação do Prefeito Municipal e/ou do Secretário de Saúde, tudo isso com o escopo de enfrentar a pandemia do COVID-19.

Art. 15: Os Secretários, Diretores e Chefes de Departamentos deverão tomar as medidas necessárias para garantir e assegurar a continuidade do funcionamento dos serviços essenciais e estratégicos para o Município.

§ 1º - Fica a Administração Pública Municipal autorizada a cancelar e a reprogramar todas as férias eventualmente já concedidas a servidores públicos municipais cuja presença e exercício das funções sejam necessárias para o enfrentamento da pandemia causada pelo COVID-19, bem como para a manutenção de serviços estratégicos para a municipalidade.

§ 2º - O não atendimento à convocação pelo Município, em razão do cancelamento das férias outrora concedidas, implicará em responsabilização do servidor, inclusive na esfera criminal.    

Art. 16: Fica determinada, como medida excepcional e temporária, com fundamento na garantia dos direitos fundamentais à vida e à saúde, bem como na preservação do interesse público consistente na contribuição para prevenção do contágio e combate à propagação do COVID-19, a suspensão pelo prazo inicial de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos, do acesso, circulação e permanência de turistas e seus veículos oriundos de outras localidades em nosso Município.

§ 1º - Fica autorizado o Município de Miguelópolis a tomar todas as medidas necessárias para garantir a restrição de acesso, circulação e permanência descritas no caput deste artigo, inclusive a realização de bloqueios nos pontos de entrada da cidade, ficando os turistas obrigados a se identificarem ao Fiscal quando solicitado.

§ 2º - Uma vez verificada a tentativa de acesso, circulação e permanência de turistas em nosso Município durante o prazo da proibição determinado no caput deste artigo, os representantes da Prefeitura Municipal ficam autorizados a abordar e advertir o turista acerca da restrição existente, orientando-o a retornar a sua cidade e a sua residência principal em razão da situação de emergência e calamidade pública provocadas pela pandemia do COVID-19, o que está exigindo isolamento social.

§ 3º - A Polícia Militar do Estado de São Paulo também poderá, no uso de suas atribuições, ao constatar de ofício o descumprimento desta lei municipal, lavrar boletim de ocorrência relatando os fatos, o qual poderá ser utilizado pela Prefeitura Municipal para a lavratura do auto de infração e imposição de multa. 

§ 4º - Caso o turista não acate a orientação e insista em acessar, circular e/ou permanecer no Município, ficam os representantes da Prefeitura Municipal de Miguelópolis autorizados a lavrar termo circunstanciado relatando os fatos e o descumprimento da norma municipal, sendo que, caso haja necessidade, poderá ser solicitado apoio da Polícia Militar no local para a lavratura do respectivo Boletim de Ocorrência.

§ 5º - Do termo circunstanciado constarão necessariamente, além da narrativa dos fatos, o nome do turista, seu CPF, placa do carro e demais documentos e elementos que permitam sua perfeita identificação, localização e autuação.

§ 6º - Uma vez lavrado o termo circunstanciado, o mesmo será remetido imediatamente para a Prefeitura Municipal de Miguelópolis e entregue ao Chefe do Setor de Tributação para que proceda à lavratura do auto de infração e imposição de multa ao agente infrator de dispositivo deste ato normativo municipal, notificando-o de tal fato, do prazo para pagamento e também para que exerça eventualmente, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, o direito ao contraditório e ampla defesa.

§ 7º - Pela violação à determinação contida no caput do Art. 16 desta lei, fica estabelecida a multa equivalente a 500 (quinhentas) unidades fiscais do Município de Miguelópolis.

§ 8º - Na hipótese de reincidência do infrator durante o prazo de suspensão, a multa prevista no parágrafo anterior será aplicada em dobro.

§ 9º - Uma vez lavrado o auto de infração e imposição de multa, o agente infrator será notificado para recolhimento da multa no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sob pena de inscrição do débito em dívida ativa e posterior ajuizamento da ação de execução fiscal.

§ 10 - Com a lavratura do termo circunstanciado e do boletim de ocorrência por descumprimento da restrição imposta no caput deste artigo, cópia dos mesmos serão remetidos imediatamente ao Ministério Público do Estado de São Paulo, Promotoria de Miguelópolis, para a aplicação das medidas pertinentes.

§ 11 – Terão atribuições para a lavratura do termo circunstanciado relatando o descumprimento da restrição imposta no caput deste artigo os seguintes representantes da Prefeitura Municipal de Miguelópolis: 

I – servidores (vigias) e colaboradores (seguranças contratados e frente de trabalho) destinados a participar dos bloqueios nas entradas da cidade e nos pontos de fiscalização no Município;

II - coordenadores e membros da vigilância sanitária e da vigilância epidemiológica;

III – todos os fiscais do Município;

IV – chefe do setor de meio ambiente;

V – chefe do setor de turismo;

VI – coordenador de vigilância patrimonial;

VII – coordenador de serviços urbanos; e

VIII – outros funcionários formalmente nomeados por portaria para exercer a função de fiscalização enquanto perdurar o estado de calamidade pública e a situação de emergência.

§ 12 – Não se aplica a proibição constante do caput deste artigo às pessoas oriundas de outras cidades que queiram ingressar em nosso Município para ter acesso a ranchos e casas de veraneio de sua titularidade, o que deverá ser devidamente comprovado perante a Prefeitura Municipal de Miguelópolis.

Art. 17: Fica determinada, como medida excepcional e temporária, com fundamento na garantia dos direitos fundamentais à vida e à saúde, bem como na preservação do interesse público consistente na contribuição para prevenção do contágio e combate à propagação do COVID-19, a suspensão pelo prazo inicial de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos, do acesso, circulação e permanência de munícipes e turistas, bem como seus veículos e equipamentos náuticos, na:

I - Praia Artificial de Miguelópolis;

II - Rampa de acesso ao Rio Grande constante da Praia Artificial;

III – Marina e no Pier da Praia Artificial de Miguelópolis.

§ 1º - Fica autorizado o Município de Miguelópolis a tomar todas as medidas necessárias para garantir a restrição de acesso, circulação e permanência descritas no caput deste artigo, inclusive a realização de bloqueios nos pontos de entrada, ficando os turistas obrigados a se identificarem ao Fiscal quando solicitado.

§ 2º - Uma vez verificada a tentativa de acesso, circulação e permanência de munícipes e turistas na Praia Artificial de Miguelópolis durante o prazo da proibição determinado no caput deste artigo, os representantes da Prefeitura Municipal ficam autorizados a abordar e advertir os transeuntes acerca da restrição existente, orientando-o a retornar a sua residência principal em razão da situação de emergência e calamidade pública provocadas pela pandemia do COVID-19, o que está exigindo isolamento social.

§ 3º - A Polícia Militar do Estado de São Paulo também poderá, no uso de suas atribuições, ao constatar de ofício o descumprimento desta lei municipal, lavrar boletim de ocorrência relatando os fatos, o qual poderá ser utilizado pela Prefeitura Municipal para a lavratura do auto de infração e imposição de multa. 

§ 4º - Caso o agente não acate a orientação e insista em acessar, circular e/ou permanecer na Praia Artificial de Miguelópolis, ficam os representantes da Prefeitura Municipal de Miguelópolis autorizados a lavrar termo circunstanciado relatando os fatos e o descumprimento da norma municipal, sendo que, caso haja necessidade, poderá ser solicitado apoio da Polícia Militar no local para a lavratura do respectivo Boletim de Ocorrência.

§ 5º - Do termo circunstanciado constarão necessariamente, além da narrativa dos fatos, o nome do turista, seu CPF, placa do carro e demais documentos e elementos que permitam sua perfeita identificação, localização e autuação.

§ 6º - Uma vez lavrado o termo circunstanciado, o mesmo será remetido imediatamente para a Prefeitura Municipal de Miguelópolis e entregue ao Chefe do Setor de Tributação para que proceda à lavratura do auto de infração e imposição de multa ao agente infrator de dispositivo deste ato normativo municipal, notificando-o de tal fato, do prazo para pagamento e também para que exerça eventualmente, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, o direito ao contraditório e ampla defesa.

§ 7º - Pela violação à determinação contida no caput do Art. 17 desta lei, fica estabelecida a multa equivalente a 500 (quinhentas) unidades fiscais do Município de Miguelópolis.

§ 8º - Na hipótese de reincidência do infrator durante o prazo de suspensão, a multa prevista no parágrafo anterior será aplicada em dobro.

§ 9º - Uma vez lavrado o auto de infração e imposição de multa, o agente infrator será notificado para recolhimento da multa no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sob pena de inscrição do débito em dívida ativa e posterior ajuizamento da ação de execução fiscal.

§ 10 - Com a lavratura do termo circunstanciado e do boletim de ocorrência por descumprimento da restrição imposta no caput deste artigo, cópia dos mesmos serão remetidos imediatamente ao Ministério Público do Estado de São Paulo, Promotoria de Miguelópolis, para a aplicação das medidas pertinentes.

§ 11 – Terão atribuições para a lavratura do termo circunstanciado relatando o descumprimento da restrição imposta no caput deste artigo os seguintes representantes da Prefeitura Municipal de Miguelópolis: 

I – servidores (vigias) e colaboradores (seguranças contratados e frente de trabalho) destinados a participar dos bloqueios nas entradas da cidade e nos pontos de fiscalização no Município;

II - coordenadores e membros da vigilância sanitária e da vigilância epidemiológica;

III – todos os fiscais do Município;

IV – chefe do setor de meio ambiente;

V – chefe do setor de turismo;

VI – coordenador de vigilância patrimonial;

VII – coordenador de serviços urbanos; e

VIII – outros funcionários formalmente nomeados por portaria para exercer a função de fiscalização enquanto perdurar o estado de calamidade pública e a situação de emergência.

§ 12 – Fica proibido também, pelos mesmos fundamentos do caput deste artigo, pelo prazo inicial de 30 (trinta) dias, os passeios náuticos e a pesca esportiva. 

Art. 18: Fica determinada, como medida excepcional e temporária, com fundamento na garantia dos direitos fundamentais à vida e à saúde, bem como na preservação do interesse público consistente na contribuição para prevenção do contágio e combate à propagação do COVID-19, a suspensão pelo prazo inicial de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos, de todo e qualquer evento realizado em local fechado independentemente da sua característica, condições ambientais, tipo do público, duração e modalidade, inclusive de natureza religiosa e educacional, e os eventos realizados em local aberto que tenham aglomeração prevista com mais de 15 (quinze) pessoas, independentemente da sua característica, condições ambientais, tipo do público, duração e modalidade, suspendendo-se, ainda, a expedição de novos alvarás;
Art. 19: Fica determinado aos donos e responsáveis pelos mercados, padarias, bancos, farmácias e outros estabelecimentos similares que fornecem produtos e serviços essenciais à população e que, portanto, não poderão ser fechados durante a presente crise, que:

I - os funcionários sejam orientados sobre cuidados de higiene essenciais para a prevenção da doença (como distância mínima, evitar contato pessoal, correta lavagem das mãos, uso de álcool gel);

II - disponibilizem álcool gel para ser utilizados pelos funcionários e pelos clientes que frequentam os estabelecimentos; 

III – comprem, na medida do possível, máscaras para ser utilizados pelos funcionários, em especial aqueles que trabalham nos caixas;

IV – comprem, na medida do possível, termômetros a laser para que todos os que entram no estabelecimento sejam testados;

V - organizem logística interna e externa das filas, assim como limitem o número de pessoas que podem ficar dentro do estabelecimento ao mesmo tempo, com a finalidade de impedir aglomerações e garantir que as pessoas permaneçam com espaçamento mínimo de segurança sanitária entre si;

VI - reforcem a higiene dos estabelecimentos, garantindo a lavagem constante dos espaços e equipamentos que possam ser infectados pelo vírus;

VII - estabeleçam, se possível, home office e, caso este não seja possível, regime de rodízio de turnos, com a finalidade de que o número de funcionários trabalhando juntos seja mais reduzido; e

VIII - estabeleçam horário exclusivo de atendimento para pessoas do grupo de risco e, se possível, orientem os clientes em grupo de risco para que permaneçam em casa, dando preferência para que amigos e familiares façam compras nos estabelecimentos em favor deles ou se utilizem do sistema de pedidos para entregas a domicílio.

Art. 20: Fica determinado aos donos e responsáveis pelos hotéis, pousadas, bares, restaurantes, academias, marinas e demais pontos comerciais que não queiram acolher a recomendação de fechamento temporário das atividades enquanto perdurar a pandemia do COVID-19, que:

I - os funcionários sejam orientados sobre cuidados de higiene essenciais para a prevenção da doença (como distância mínima, evitar contato pessoal, correta lavagem das mãos, uso de álcool gel);

II - disponibilizem álcool gel para ser utilizados pelos funcionários e pelos clientes que frequentam os estabelecimentos; 

III – comprem, na medida do possível, máscaras para ser utilizados pelos funcionários, em especial aqueles que trabalham nos caixas;

IV – comprem, na medida do possível, termômetros a laser para que todos os que entram no estabelecimento sejam testados;

V - organizem logística interna e externa das filas, assim como limitem o número de pessoas que podem ficar dentro do estabelecimento ao mesmo tempo, com a finalidade de impedir aglomerações e garantir que as pessoas permaneçam com espaçamento mínimo de segurança sanitária entre si;

VI - reforcem a higiene dos estabelecimentos, garantindo a lavagem constante dos espaços e equipamentos que possam ser infectados pelo vírus;

VII - estabeleçam, se possível, home office e, caso este não seja possível, regime de rodízio de turnos, com a finalidade de que o número de funcionários trabalhando juntos seja mais reduzido; e

VIII - estabeleçam horário exclusivo de atendimento para pessoas do grupo de risco e, se possível, orientem os clientes em grupo de risco para que permaneçam em casa, dando preferência para que amigos e familiares façam compras nos estabelecimentos em favor deles ou se utilizem do sistema de pedidos para entregas a domicílio.

Art. 21: Os banheiros públicos e os privados de uso comum em estabelecimentos comerciais deverão disponibilizar todo o material necessário à adequada higienização dos usuários, devendo ser higienizados em intervalos inferiores a 3 (três) horas, com uso diuturnamente de materiais de limpeza que evitem a propagação do COVID-19, sendo obrigatoriamente higienizados no início e ao final do expediente ou horários de funcionamento do órgão, repartição ou estabelecimento. 

Art. 22: Fica determinada, como medida excepcional e temporária, em razão da pandemia provocada pelo COVID-19, a suspensão pelo prazo inicial de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos, das férias eventualmente concedidas no serviço funerário, bem como vedado o deferimento de novas férias até ulterior deliberação.
Art. 23: Fica recomendado às empresas que realizam transporte via ônibus e vans dentro do nosso Município, inclusive de funcionários, que:

I - os usuários, motoristas e cobradores sejam orientados sobre cuidados de higiene essenciais para a prevenção da doença (como distância mínima, evitar contato pessoal, correta lavagem das mãos, uso de álcool gel);

II - disponibilizem álcool gel para ser utilizados pelos usuários, sobretudo nas áreas dos terminais de entrada e saída dos veículos; 

III - organizem logística para que sejam utilizados apenas os lugares sentados nos ônibus, que devem transitar com as janelas abertas; e

IV - reforcem a higiene dos ônibus, vans e congêneres, garantindo a lavagem constante dos espaços e equipamentos que possam ser infectados pelo vírus, em especial nos pontos de contato com as mãos dos usuários e também do ar condicionado.
Art. 24: Fica recomendado à população que, ao participar de velórios, observe a proibição de aglomeração de pessoas a fim de evitar o contágio e a propagação do COVID-19.

Parágrafo único: Fica limitado nos velórios o acesso a 20% (vinte por cento) da capacidade máxima prevista no alvará de funcionamento, conferindo-se preferência aos parentes mais próximos do de cujus.

Art. 25: Caberá inicialmente aos membros da vigilância sanitária e epidemiológica a averiguação do cumprimento das recomendações contidas nesta lei e em outras expedidas pelo Ministério Público do Estado de São Paulo, sem prejuízo da nomeação por portaria de outros servidores para cumprimento de tal finalidade.

Art. 26: Para a adoção das medidas previstas nesta lei, inclusive as estipuladas nos Artigos 16 e seguintes deste ato normativo, a Prefeitura Municipal de Miguelópolis poderá solicitar o apoio da Polícia Militar. 

Art. 27: O descumprimento das normas e medidas estabelecidas nesta lei municipal ensejará a aplicação das sanções administrativas, cíveis e criminais pertinentes previstas em nosso ordenamento jurídico, com comunicação obrigatória dos fatos ao Ministério Público do Estado de São Paulo, Promotoria de Miguelópolis.
Art. 28: Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 29: Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Miguelópolis, 20 de Março de 2020.

NAIM MIGUEL NETO

Prefeito Municipal
Publicada por afixação no átrio do Paço Municipal e registrada na secretaria da Prefeitura na data supra.

Bárbara de Cássia Basilio de Oliveira
Secretaria da Administração
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